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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1300/2025
(a MPV 1300/2025)

Acrescente-se art. 11 a Medida Provisdria, com a seguinte redacao:

“Art. 11. O sistema de armazenamento de energia elétrica, auténomo
ou colocalizado, terd tratamento setorial equivalente a gerador de energia.

Paragrafo nico. Para o tratamento definido no caput, a demanda de
consumo interno deve ser inferior ou igual a demanda de energia a ser exportada

narede.”

JUSTIFICACAO

A proposta de tratar os sistemas de armazenamento de energia
elétrica como geradores visa alinhar o arcabougo regulatdrio e as transformagées
em curso no setor elétrico, marcadas pela crescente inserc¢do de fontes
renovaveis variaveis e pela necessidade de maior flexibilidade operacional no

sistema.

Os sistemas de armazenamento — tanto os autdnomos quanto os
colocalizados — desempenham um papel fundamental na modernizacao da
matriz elétrica, ao viabilizarem o uso mais eficiente da infraestrutura existente,
contribuirem para o equilibrio entre oferta e demanda e apoiarem a seguranca
energética, especialmente em contextos de elevada variabilidade da geracado

renovavel.

Ao garantir o tratamento dos SAEs como geradores, a medida assegura

tratamento adequado a natureza funcional dos sistemas de armazenamento,
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reconhecendo seu papel essencial de suporte a operagdo do sistema, e ndo de
consumo final de energia.

Sala da comissdo, 27 de maio de 2025.

Deputado Danilo Forte
(UNIAO - CE)
Deputado Federal
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           Art. 11.
         
           O sistema de armazenamento de energia elétrica, autônomo ou colocalizado, terá tratamento setorial equivalente a gerador de energia.
        
         
           Parágrafo único.
           Para o tratamento definido no caput, a demanda de consumo interno deve ser inferior ou igual à demanda de energia a ser exportada na rede.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 11 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 11. O sistema de armazenamento de energia elétrica, autônomo ou colocalizado, terá tratamento setorial equivalente a gerador de energia.  Parágrafo único. Para o tratamento definido no caput, a demanda de consumo interno deve ser inferior ou igual à demanda de energia a ser exportada na rede.”
    
  
   <p>A proposta de tratar os sistemas de armazenamento de energia elétrica como geradores visa alinhar o arcabouço regulatório e as transformações em curso no setor elétrico, marcadas pela crescente inserção de fontes renováveis variáveis e pela necessidade de maior flexibilidade operacional no sistema.</p><p>Os sistemas de armazenamento — tanto os autônomos quanto os colocalizados — desempenham um papel fundamental na modernização da matriz elétrica, ao viabilizarem o uso mais eficiente da infraestrutura existente, contribuírem para o equilíbrio entre oferta e demanda e apoiarem a segurança energética, especialmente em contextos de elevada variabilidade da geração renovável.</p><p class="align-justify">Ao garantir o tratamento dos SAEs como geradores, a medida assegura tratamento adequado à natureza funcional dos sistemas de armazenamento, reconhecendo seu papel essencial de suporte à operação do sistema, e não de consumo final de energia.</p>
   
     
  
   


